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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se  o § 1º do art. 34 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“§ 1º.  Não se admitirá reajuste antes que decorrido um ano da data-base do preço ajustado ou da data
do último reajuste ou revisão ordinária, salvo nos casos de aplicação de reajustes parcelados autorizados pelo
regulador ou em razão de disposição diversa estabelecida em lei federal própria.”

JUSTIFICATIVA

Reajustes tarifários são atribuição do órgão regulador, a quem incumbe fazer cumprir as normas legais e
regulamentares do titular dos serviços.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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